
Regulação com Observação 
.- Unilateral 

(Exemplo de um cas~ concreto quando h e h1 

são determinados 1 bela} 

Pelo C"P· MARIO FERNANDES IMBIRIBA 

A regulação com observação unilateral, não obstante o conceito 
que tem de girafa, é interessante e deve ser de emprêgo corrente "na 
guerra. Não raro, dentro da zona de ação de uma bateria surgirão ob
jetivos que não são vistos de seu observatório. Então, esses tiros serão 
regulados de um observatório não axiaJ, do gr,upo ou de uma bateria 
0 _zinha. · 

Sem dúvida um bom artilheiro procurará por todos bs rneios po· 
sições e observatórios que lhe facultem a observação axial. por sim
plificar os problemas do ti~o. Mas xsso nem sempre é possjvel. 

- Todo o esforço em difundir e praticar a regulação com observa· 
ção unilateral é aconselhado pélo bom senso. As subtilezas devem ser· 
vir como incentivo. O exemplo a seguir é o caso mais comum, dito bra
sileiro, porque não requec carta e dispensa a mais sumária preparação 
topográfica. · •· 

D~conhecendo-se o angulo de observação i não se pode determi· 
nar os valores de h e h1 pelas tabelas anexas no final. São obtidos ex· 
perimentalmente á bala. ' 

. É tratado no número 420 das I.G.T.A., mas um caso concreto 
facilitará compreender e reter o que o regulamento prescreve. 

REGRA DA CONDUTA DO TIRO NA REGULAÇÃO SIMUL. 
TANEA DA DIREÇÃO E DO ALCANCE 

a) Fase preparatôria: Procurar levar o tiro para a linha de ob
ervação por lances de alça ou direção, dim de concluir de qqe lado 

do alvo passa o plano de tiro. 
b) Fase de ensaio: Procurar enquadrar o alvo entre duas direções 

i.ferentes de 4"'. fazendo-se lances de direção de 4, 8, 16, 32 milé-
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800 . RECULAÇÃO COM OBSERVAÇÃO UNILATERAL 

simos associados a hnces de ·alcance correspondentes para manter . 
o tiro sobre a linha de obs:rvação. 

c) Fase de melhora: Atirar na direção média do enquadramento 
obt:do até ter no mínimo 10 tiros observados e calcular os elementos 
finais como na regulação com observação axial. 

O n.0 420 das I.G.T.A. prescreve: 
- Atira-se com os elementos da preparação e anota-se a obser

vação. 
- Faz-se um hnce de deriva (alça) tendo-se em vista enquadrar 

a linha de observação e anota-se a observação. 
- Faz-se um lance de alça (deriva) no sen ido favoravel visan

do-se enquadrar novamente ~ linha de observação. 
Dos elementos de tiro e as observações calculam-se h e h1 como 

adiante veremos. 

Uma bateria 75 mm c.34 modelo 1939, está em posi,ção apontada 
para a direção de lançamznto X. com o G. B. declinado:· 

Munição: F. A., carga 2, alça mínima 46'". 
Desconhece-se a constante Bi . - Obs., não há preparação topo

gráf:ca, nem carta e nem telêmetro. Sabe-se só que o observatório e~tá 
a direita. 

O Cap. recebeu a missão de regular sobre um A.A. visto do ob
servatório 75"' a esquerda da vigilancia do obse.rvatório. 

COMANDOS 

1

1 Orv 
1

1 CAL<:;ULPS 
Dir. Ale. 

(C(!n tlnua) 

'14 

Dit situação, op· 
servatório a di
reita, o Cap. 
conclúe a lei e 
escreve: 
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N.o Observ. 
dos COMANDOS 
tiros l Di~. Ale. 

CALCULOS 

Só a J. apeça; 2.8
, 

3.a e 4." repousar! 

.l (Contlnoaçio) 

LEI 

Tiro a direita, p8 corrigir: desvio 
X h1. 
Tiro a esquerda, pa corrigir: + 
desvio X h1. • 
Tiro curto: +4'" (deriva}; p• com
p ensar: + h. 
Tiro longo: - 4'" {deriva); p 8 

compensar: - h. ' 
Como o AA está a esquerda dt? 
direção de vigilancia do obser
vatório e a bateria está a esquer
da deste, o Cap. resolve atirar na 
vigilancia, portanto não comanda 
direção. Estima que o alcance de 
4,000 metros deve servir para o 
início da r,egulação; a tabela for. 
nece para o angulo de tiro 164,0"', 
Então comanda: 

J 

F. A., dois, insta c-

1 

t11nea. · · 
Por 1! 
Angulo 1640 ! E 5 7'N. 0 \0 C ::tp. precisa enquadrar a linha 

I · 

de observação 2 vezes. A primeira, 
lagindo somente na alça e a segun-

l
da só na deriva ou vice-versa. jul
ga que com um lance negativo da 

!
ordem de 60"' obterá um tiro que 

• com o 1.0 enquadre a linha de ob
servação, mas como os comandos 
de ' deriva devem ser feitas em nú
m eros correspondentes a potên
cias de 2 (4, 8, 16, 32, 64), coman
dará 64 e atira com a mesma alça. 

(Continua) 

f6 '· 
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DETERMINAÇÃO DO h E DO h, 

Sabemos por definição que h, é a variação em alcance que cor
responde a 1"' em direção visto do observatório. 

Entre os tiros 2 e 3 fizemos uma alteração nos ~lementos de tiro, 
alcance, de 28"', e observ'ou-se um desvio de 40'", para observarmos 
apenas o desv~o de 1'" que seria o h,, basta fazer a alteração nos ele
mentos de tirÔ, alcance, de 40 vezes menos. Então o h, : 

28 
h, = - = 0,7 

-40 

Sabemos que h é o lance em alcance a associar ao lance em di
reção para o tiro continuar na linha de observaçiiQ. 

_ Ao comando de deriva- 64"' o tiro desviou de E 57 para D 28 
o,u 85'". Esse desvio poderia ser corrigido, ou melhor, compensado, 
pela lei do h1 então: 

85'" X h1 ou 85'" X 0,7 = 59,5'" 

Isto é, um tiro que se tivesse afastado da linha de observação de 
85, poderia ser reconduzido a essa hJlha por uma alteração no alcance, 
aplicando a lei do h1, correspondente a 85 X h,, ' 

Se o comando de deriva de 64"' pode,mos compensar com uma al· 
teração nos elementos de alcance de 59.5'",, para compensar o CQ· 

mando de dir11ção de apenas 1'" a alteração no alcance será 59,5'" 
vezes menos. 

Mas como na fase de ensaio procura-se o enquaqramento da linha 
de observação entre duas dueções diferentes de 4"' fazendo lances 
em direção de 4, 8, 1~. 32, etç.., interess~-nos sab~r a grandeza da al
teração no a~cance necessário para compensar uma alteração de de-
riva de 4"', então. · · 

64 4 
""' :. h- 3,7 

59.5 h 

Determinação do garfo visto do observatório: 
O garfo para 4.000 m., distanciá estimada pelo Cap., é de 6,7"', 

fornecido pela tabela. Sabendo-se que um milésimo VIsto do obser
vatório em direção con:esponde a uma variação em alcance·de h1, o 
garfo de 6,7~:· será vit~to: 

6.7 6.7 - -9,5 
h, 0.7 

h, == 0,7 

Jl 
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N.ol dos 
tiros 

COMANDOS I Observ · I 
!Di r. !Ale.! 

CALCULOS 

4 Angulo 144.4 

5 Angulo 144.4 
6 Angulo 144.4 
7 Angulo 144.4 
8 Angulo 144.4 
9 Angulo 144.4 

10 Deriva + 8! 
a Por 4, int. 20 ! 

13 (ngulo 15,1.8 ! 

Uma "chamada" do n.0 541 qiz: 
"se a preparação não merece con
fiança iniciamos a fase prepara
tória po'r 1". 
O tiro 3 nos deu E 12. A bi es
tabelece: tiro a esquerda "+ des
vio X h1 " então: 
• '+ 12 X 0,7 = 8,4 

136,0 + 8.4 = 144.4 
D8 N.O Como o garfo é 9,5 estamos den

tro dele. Devemos atiarr até no 
máximo 8 vezes em busca de um 

I 
tiro que dê indicação sobre o al-
cance. Repetir. 

E10IN.O. 
E7 N.O. 
D7 N.O. 
D3 N.O. 
D 1 C Média: B.d. C. 

B.d. c 
B.d. C 
E7 
E5 

A observação curto indica que o 
plano de tiro está passando a 
reita. Começou a fase de 
é preciso enquadrar o alvo 
duas direções diferentes de 4"'. 
Cap. julga q,ue um lance de + 8 
na deriva é suficiente. Como o 
ro está em boa direção não há 
reção de h,, · 
A lei dá: 

+ 4"' corresponde a: + h 
+ 8':' corresponderá a: 
X h = 7,4 

Então: 
144.4 + 7,4 = 151.8 

Média E3 C. 
Tiro curto. Plano de tiro 
do pela direita mas o .Cap. se 
tenta com um lance de 4"'. 

!compensar a lei da: 
+ 4 .. . + h ""' + 3,7: 

'18 



o 

dos COMANDOS Observ. 
tiros D;r. j Ale. I 
--~------------~-

CALCULOS 

14 D~riva: + 4 
e ·1 Angulo: 157,6 

18 Deriva: - 2 
a Por 6. lnt. 20 I 

23 153,6 

r 

24 153,6 
a 

29 

D4 L 
D7 L 
D2 L 
B.d . L 

D 
D 
E 
E 

N.V. 
N.V. 

E 
D 
E 
E 
E 
E 

ara cotng r a 
X h= + 3 X 0,7 = 2,1 

: + 3,7 + 2,1 = 5,8 
151,8 + 5,8 = 157,6 

longo, terminou a fase de 
, o o~j etivo está enquadrado 
duas direções difzrentes de 

"'. Para quebrar a direção, como 
tiro é longo temos: · 

· a -2 que pela lei corresponde 
1/2 h = - 1,9 

temos D3, pela lei virá: 
iro a direita: - desvio X h, 
~ 3 X 0,7 = - 2,1; então: 
- 21, - 1.9 = -- 4,0 
157,6- 4,0 = 153,6 

Temos 3L e 7C 
Devemos passar 
longos. 

2 curtos para 

rfo exato 6,1 
2 X 6,1 1.2.2 

+ - - - = +-- = 1.2 
10 10 

ão 153,6 + 1.2 = 154,8 
''-'" .. "'u•u dos elementos de direção: 
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-64 + 8 -66 
- 2 +4 +12 

- 66 +12 -54 
Vig. n.0 I: -54 
Ang.: . -154,8 
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1 
VALO~ DE -EM FUN(;ROt DO ANCULO DE . ... . 

AçXO i'" 


